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1. DADOS INSTITUCIONAIS 

1.1. Dados da Proponente 

Nome da Instituição 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul 

de Minas Gerais 

CNPJ 10.648.539/0001-05 

Nome do Dirigente Cléber Ávila Barbosa 

Endereço do Instituto Av. Vicente Simões, 1111 

Bairro Nova Pouso Alegre 

Cidade Pouso Alegre 

UF Minas Gerais 

CEP 37553-465 

DDD/Telefone (35) 3449-6150 

 

1.2. Dados da Entidade Mantenedora 

Entidade Mantenedora 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – 

SETEC 

CNPJ 00.394.445/0532-13 

Nome do Dirigente Getúlio Marques Ferreira 

Endereço do Instituto Esplanada dos Ministérios Bloco 1, 4º andar – Ed. Sede 

Bairro Asa Norte 

Cidade Brasília 

UF Distrito Federal 

CEP 70047-902 

DDD/Telefone (61) 2022 8597 

 

1.3. IFSULDEMINAS- Reitoria 

Campus Ofertante 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Sul de Minas Gerais – Reitoria 

CNPJ 10.648.539/0002-96 

Pró-Reitor de Pesquisa e 

Pós-Graduação 
Carlos Henrique Rodrigues Reinato 

 

Endereço do Campus Av. Vicente Simões, 1111 

Bairro Nova Pouso Alegre 

Cidade Pouso Alegre 

UF Minas Gerais 

CEP 37553-465 

DDD/Telefone (35) 3449-6253 

 

1.4. Coordenação do Curso - IFSULDEMINAS 

Nome do Coordenador Eunice Cristina da Silva 

Endereço Profissional Av. Vicente Simões, 1111 

e-mail eunice.silva@ifsuldeminas.edu.br 

1.5. Coordenação do Curso - PMMG 

Nome do Coordenador 
Hélio Hiroshi Hamada  

Endereço Profissional PMMG – Belo Horizonte 

e-mail hamadahelio@gmail.com 
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2. DADOS GERAIS DO CURSO 
 

Nome 
Pós-graduação Lato Sensu em Inteligência de Segurança 

Pública 

Modalidade Ensino a Distância  

Área do Conhecimento 

(CNPq) 

6.00.00.00-7 Ciências Sociais Aplicadas 

6.02.02.00-9 Administração Pública 

6.02.02.02-5 Organizações Públicas 

Ano de Implantação 2023 

Previsão da 1ª Oferta Segundo semestre de 2023 

Habilitação Especialista em Inteligência de Segurança Pública  

Número de Vagas Até 200 

Local de Oferta IFSULDEMINAS – Reitoria 

Turno e Dias de 

Funcionamento 
Ensino a Distância – EaD 

Forma de Ingresso 
Seleção definida em Edital específico, pela Polícia Militar 

de Minas Gerais (PMMG). 

Requisitos de Acesso 

O curso é destinado aos portadores de diploma de 

graduação nas diversas áreas do conhecimento, 

devidamente reconhecidos e registrados nos órgãos 

competentes, sendo o público-alvo: policiais militares da 

Polícia Militar de Minas Gerais que atuam no Sistema de 

Inteligência da Polícia Militar. Para ingressar no curso, o 

candidato deve ter graduação completa e ser selecionado 

pela Polícia Militar de Minas Gerais. 

Carga Horária Total 400 horas 

Duração do Curso 12 meses 

Ato Autorizativo Aguardando aprovação no CONSUP do IFSULDEMINAS 

Periodicidade Condicionada a nova demanda 
 
 
 

2.1. Histórico do IFSULDEMINAS 

O IFSULDEMINAS foi constituído pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que 

delimitou seus serviços educacionais entre aqueles pertencentes à educação profissional, 

científica e tecnológica, de nível médio e superior, e estabeleceu sua finalidade como sendo a 

de fortalecer o arranjo produtivo, social e cultural regional. 

A instituição se organiza como autarquia educacional multicampi, com proposta 

orçamentária anual para cada Campus e para a Reitoria, exceto no que diz respeito a pessoal, 

encargos sociais e benefícios ao servidor, os quais têm proposta unificada. Possui autonomia 

administrativa e pedagógica.
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A estrutura multicampi começou a constituir-se em 2008, quando a Lei 11.892/2008 

transformou as escolas agrotécnicas federais de Inconfidentes, Machado e Muzambinho em 

Campus Inconfidentes, Campus Machado e Campus Muzambinho do IFSULDEMINAS, cuja 

Reitoria se estabeleceu, desde então, em Pouso Alegre.  

Em 2009, estes três campi iniciais lançaram polos de rede em Passos, Poços de Caldas 

e Pouso Alegre, os quais se converteram nos Campus Passos, Campus Poços de Caldas e 

Campus Pouso Alegre. Em 2013, foram criados os campi avançados de Carmo de Minas e de 

Três Corações. Ambos os campi avançados derivaram de polos de rede estabelecidos na região 

do circuito das águas mineiro, protocolada no Ministério da Educação, em 2011, como região 

prioritária da expansão. 

Compete aos campi prestar os serviços educacionais para as comunidades em que se 

inserem. Atualmente é composto por oito campi localizados nas cidades de Muzambinho, 

Machado, Inconfidentes, Passos, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Carmo de Minas e Três 

Corações, além de núcleos avançados e “polos de rede”, ampliando o acesso ao ensino em 178 

municípios de abrangência. As unidades (campis) do IFSULDEMINAS são apresentadas na 

Figura 6. 

 

Figura 6 - Unidades do Instituto Federal do Sul de Minas 

Fonte: IFSULDEMINAS (2021) 

 

Localizada no município de Pouso Alegre/MG, a Reitoria do IFSULDEMINAS articula 

toda a estrutura educacional e administrativa dos campi,  responsável pela administração geral 

da instituição e pela execução das políticas de gestão educacional, orçamentária e patrimonial 

e de pessoal, composta pelo Gabinete e cinco Pró-Reitorias: Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação (PPPI), Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), Pró-Reitoria de Extensão 
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(PROEX), Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), Pró-Reitoria de Administração 

(PROAD), e duas Diretorias Sistêmicas: Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI) e 

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTIC) (IFSULDEMINAS, 2021). 

O IFSULDEMINAS tem como missão "Promover a excelência na oferta da educação 

profissional e tecnológica, em todos os níveis, formando, cidadãos críticos, criativos, 

competentes e humanistas, articulando ensino, pesquisa e extensão e contribuindo para o 

desenvolvimento sustentável do Sul de Minas Gerais” (IFSULDEMINAS, 2021).  

As pró-reitorias são competentes para estruturar suas respectivas áreas. A Pró-Reitoria 

de Ensino, a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação e a Pró-Reitoria de Extensão 

concentram serviços de ensino, pesquisa científica e integração com a comunidade. As outras 

duas Pró-reitorias – Pró-Reitoria de Administração e Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – 

concentram as competências de execução orçamentária, infraestrutura e monitoramento de 

desempenho. 

Atualmente, o IFSULDEMINAS oferece cursos técnicos integrados ao ensino médio, 

cursos técnicos subsequentes, cursos superiores (de tecnologia, bacharelado e licenciatura), de 

pós-graduação Lato Sensu, tanto na modalidade presencial quanto à distância, e de pós-

graduação Stricto Sensu, especificamente mestrados profissionais.  
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3. APRESENTAÇÃO DO CURSO 

A proposta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Inteligência de Segurança 

Pública surgiu da necessidade de se estabelecerem mecanismos para potencializar as ações e 

políticas de prevenção e repressão da criminalidade, por intermédio do conhecimento 

aprofundado da análise e da interpretação do ambiente criminal, além das variadas questões 

conexas que as impulsionam, a fim de compreender o fenômeno e responder às demandas 

sociais. 

Desse modo, o estudo da atividade de Inteligência de Segurança Pública pode contribuir 

para a construção de cenários e conjunturas a fim de orientar os trabalhos policiais, levando à 

repressão qualificada, à mitigação da criminalidade e da violência, à redução do medo do crime 

e, consequentemente, às seguranças objetiva e subjetiva. 

A oferta desta Especialização caracteriza-se, portanto, pela parceria entre a PMMG e o 

IFSULDEMINAS cabendo a cada ator obrigações descritas no Termo de Cooperação Técnica 

assinado para tal fim (ANEXO II). 

Este curso será realizado na modalidade a distância e a defesa do Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC) poderá ser realizada virtualmente (remota síncrona).  

O Curso tem a duração prevista de doze meses, sendo este o tempo mínimo para sua 

conclusão. O discente deverá cumprir a carga horária estabelecida, incluindo a defesa do TCC, 

dentro do período de integralização que se inicia na matrícula, até o período máximo de 24 

meses, conforme descrito no artigo nº 30 da Resolução nº 215/2022 do Conselho Superior do 

IFSULDEMINAS. 

 

3.1. Justificativa 

A Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, instituiu a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica (Rede Federal EPT) e criou os Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia como modelo institucional inovador, assumindo o 

protagonismo do processo de expansão das políticas educacionais federais com forte inserção 

na área da pesquisa aplicada, extensão tecnológica e na formação de professores para as redes 

públicas de educação básica. Os Institutos assumiram, então, valor estratégico para o 

desenvolvimento nacional, com atuação no ensino fundamental e médio, inclusive na 

modalidade de educação de jovens e adultos, na formação inicial e continuada de trabalhadores, 

na formação de técnicos, nos cursos superiores de tecnologia, nas licenciaturas e em cursos de 

pós-graduação lato e Stricto Sensu em todos os estados brasileiros. Os Institutos trazem 
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inovações nas dimensões política, institucional e pedagógica que os habilitam para um papel 

estratégico na formulação das políticas de educação. 

Assim, a oferta da pós-graduação Lato Sensu em Inteligência de Segurança Pública se 

justifica tendo em vista que implementar este curso de especialização em Inteligência de 

Segurança Pública, direcionado aos servidores da PMMG, requer da instituição desenvolvê-lo 

de forma que possibilite a esses profissionais o aprimoramento das práticas que desempenham 

cotidianamente no Sistema de Inteligência da instituição, favorecendo, ainda, o fortalecimento 

do pensar crítico e criativo acerca os procedimentos que envolvem a atividade de inteligência 

no âmbito da segurança pública. Isso significa buscar a elevação da qualificação dos servidores, 

possibilitando-lhes oportunidades de atualização permanente dos conhecimentos e de 

aperfeiçoamento contínuo por meio de estudos sobre a importância da atividade de inteligência, 

relacionando teoria e prática. 

 

3.2. Objetivo Geral 

Qualificar profissionais para atuação no Sistema de Inteligência da Polícia Militar de 

Minas Gerais, oferecendo-lhes os instrumentos teórico-metodológicos para o desenvolvimento 

de análises críticas sobre os diversos temas e acontecimentos contemporâneos a respeito da área 

do conhecimento da Inteligência de Segurança Pública (ISP), bem como para a elaboração de 

pesquisas científicas na área, com foco no controle da criminalidade e da violência. 

 

3.3. Objetivos Específicos 

- Oportunizar a sistematização e produção de conhecimentos no campo da Inteligência 

de Segurança Pública; 

- Habilitar o discente para à produção do conhecimento acadêmico sobre temas 

relacionados à criminalidade e violência; 

- Desenvolver uma cultura de pesquisa voltada para a atividade de inteligência, 

buscando a integração entre as agências que compõem o Serviço de Inteligência da Polícia 

Militar de Minas Gerais (SIPOM); 

- Desenvolver o pensamento científico sobre a Atividade de Inteligência de Segurança 

Pública e cenários prospectivos de criminalidade; 

- Promover a discussão e reflexão acadêmica de problemas relativos à criminalidade e 

à violência; 
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- Elaborar propostas para a construção de políticas públicas que tenham a participação 

da Atividade de Inteligência de Segurança Pública; 

- Apresentar os cenários conjunturais que impactam na atividade de Inteligência de 

Segurança Pública como orientadora das políticas públicas, em especial as ações e operações 

policiais; 

- Desenvolver habilidades para o exercício da docência, reconhecendo os principais 

fundamentos da prática docente para atuar no âmbito da atividade de inteligência. 

 

3.4. Concepção do Curso:  

O curso de especialização tem como princípio incorporar e atualizar conhecimentos que 

serão úteis nas ações de Inteligência de Segurança Pública. A constituição de uma rede subsidia 

a disseminação dos referenciais técnico-científicos e contribui para a coerência dos processos 

de planejamento, acompanhamento e avaliação do curso.    

 

3.5. Público-Alvo 

Integrantes da PMMG que necessitem incorporar novos saberes na área de Inteligência 

de Segurança Pública com foco nos serviços policiais realizados pela PMMG, bem como na 

produção de cenários prospectivos de criminalidade e que tenham interesse em exercer a 

atividade de docência. 

Para ingressar no curso, o candidato deve ter graduação completa. 

 

3.6. Perfil do egresso 

O egresso do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Inteligência de Segurança Pública 

deve apresentar como perfil profissional a capacidade de desenvolver competências para que 

esteja apto a construir cenários prospectivos, empregando o método científico e outros 

específicos da atividade de Inteligência de Segurança Pública, bem como assessorar o nível 

decisório da Instituição em assuntos relacionados à criminalidade e violência. 

 

 

3.7. Formas de Acesso 

       Para ingresso no curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Inteligência de Segurança 

Pública será obrigatória a comprovação de conclusão do ensino superior. O ingresso ao curso 

se fará, exclusivamente, por processo seletivo publicado em Edital, obedecendo rigorosamente 

à ordem de classificação geral dos candidatos no limite de oferecimento de vagas. 



 
 

15 
 

        O processo de seleção para os cursos de pós-graduação Lato Sensu do IFSULDEMINAS 

será desenvolvido por Comissão de Seleção, formada por professores do Colegiado do Curso, 

conforme os procedimentos, etapas e critérios definidos em Edital, conforme Resolução nº 

215/2022 CONSUP - Regimento Interno dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu do 

IFSULDEMINAS nas modalidades presencial e a distância. 

 

3.8. Matrículas 

            Os candidatos serão convocados para realização das matrículas, obedecendo 

rigorosamente à ordem de classificação final no processo, até o limite do número total de vagas.  

As matrículas deverão ser realizadas por meio da plataforma Gov.br. Os candidatos 

deverão dispor de toda a documentação, legível, em versão digital ou digitalizada (formato PDF 

ou JPG), para envio online via plataforma gov.br. 

O candidato classificado que não concretizar a sua matrícula por falta da documentação 

exigida perderá o direito à vaga, sendo esta preenchida em chamadas subsequentes até o limite 

total de vagas estipuladas. A convocação para segunda e eventuais demais chamadas ocorrerá 

em datas e locais estabelecidos em edital, por meio do portal do IFSULDEMINAS. 

Em hipótese alguma será permitida a matrícula condicional ou trancamento da primeira 

matrícula e não será adotada modalidade de aluno ouvinte ou aluno com matrícula especial em 

disciplinas isoladas.  

Desde o ato da matrícula até 30 (trinta) dias após o início do curso, o discente poderá 

requerer aproveitamento de disciplinas cursadas em outros cursos ou programas de pós-

graduação lato ou Stricto Sensu, com aproveitamento de, no máximo, 30% (trinta por cento) 

das disciplinas obrigatórias do curso, cabendo a avaliação e o deferimento pelo Colegiado de 

Curso, conforme resolução nº 215/2022. O aproveitamento de disciplinas será permitido para 

cursos de pós-graduação, Lato ou Stricto Sensu, concluídos e/ou interrompidos, consistindo em 

disciplinas passíveis de aproveitamento aquelas cursadas dentro dos seguintes prazos: 3 (três) 

anos, para curso de pós-graduação lato ou Stricto Sensu não concluído; e 5 (cinco) anos, para 

curso de pós-graduação Lato ou Stricto Sensu concluído. 

A renovação semestral de matrícula (rematrícula) será obrigatória para todos os 

discentes, conforme orientação da Seção de Registros Acadêmicos e dentro do prazo 

estabelecido no Calendário Acadêmico. 

O discente com direito à rematrícula que deixar de efetuá-la dentro do prazo previsto 

deverá justificar o fato na Seção de Registros Acadêmicos em até sete dias consecutivos após 
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encerramento do prazo. Após a data estabelecida, será considerado evadido, perdendo sua vaga 

no curso.  

Enquanto perdurarem pendências na integralização da matriz curricular, o discente 

deverá estar vinculado ao IFSULDEMINAS por meio do ato formal de renovação de matrícula, 

salvo os casos de renovação automática descritos no PPC e/ou edital de seleção, desde que seja 

respeitado o período estabelecido para máxima duração do curso. 

O pedido de renovação de matrícula de discentes que não integralizaram a matriz 

curricular, dentro do período máximo estabelecido para conclusão do curso, será indeferido pela 

Seção de Registros Acadêmicos e encaminhado ao Colegiado de Curso, estando este discente 

sujeito ao desligamento. 

O trancamento de matrícula poderá ser requerido pelo discente ou seu procurador na 

Seção de Registros Acadêmicos, em requerimento próprio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o início do período letivo de cada semestre/módulo, determinado pelo calendário 

acadêmico. O trancamento será permitido somente após o discente ter cursado o primeiro 

semestre/módulo do curso, contanto que ele não tenha sido reprovado, ou tenha sido reprovado 

em três, ou mais disciplinas. 

O trancamento de matrícula somente poderá ser requerido após a renovação de matrícula 

do módulo semestral em curso, no período estabelecido em calendário. O período de 

trancamento de matrícula não poderá ser maior que o tempo máximo para a integralização do 

curso, permitido somente um trancamento durante o curso. 

O discente que não retornar ao curso e não formalizar a sua renovação de matrícula na 

Seção de Registros Acadêmicos estará sujeito ao desligamento e será considerado evadido.  

Quando não houver turmas em andamento para o período trancado, o discente deverá 

solicitar a renovação do trancamento. 

O reingresso estará condicionado à disponibilidade de oferta das disciplinas a serem 

cursadas pelo discente, que será integrado à turma correspondente ao período letivo trancado.  

Em casos de alterações no PPC, no ato do reingresso, o discente poderá estar sujeito a 

adaptações curriculares deliberadas pelo Colegiado do Curso. O IFSULDEMINAS não se 

responsabiliza nem se obriga a integrar discentes após o período de trancamento de matrícula, 

caso não haja oferecimento de disciplinas, ou módulo ou curso subsequente ao que estava 

vinculado por motivo de não continuidade do curso. O período de trancamento de matrícula não 

será computado para fins de determinação do período de integralização do curso. 
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3.9. Desligamento discente 

O desligamento de discente poderá ocorrer por ato formal do colegiado de curso nas 

seguintes situações: quando for reprovado em três ou mais disciplinas de um mesmo módulo; 

quando acumular quatro ou mais reprovações em disciplinas no decorrer do curso; quando 

ocorrer reprovações em disciplinas cursadas em segunda oportunidade; quando não cumprir 

rigorosamente as datas de renovação de matrícula, sendo considerado evadido, salvo os casos 

em que haja renovação automática; quando da clara impossibilidade de integralização curricular 

dentro do prazo máximo previsto na resolução 215/2022; quando comprovada infração 

disciplinar que caracterize a expulsão, contemplada em Regulamentos e Resoluções do 

IFSULDEMINAS. 

 

4. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

4.1. Núcleos Estruturantes 

O curso está estruturado em três eixos: 

I. NÚCLEO CONTEXTUAL, as ferramentas conceituais e práticas necessárias à 

área de Inteligência (análise criminal, criminalidade e violência, gestão do conhecimento). 

Esses conhecimentos multidisciplinares servirão de base para o aprofundamento do núcleo 

estrutural. 

II. NÚCLEO ESTRUTURAL, centrado nos problemas concretos enfrentados pelos 

discentes, com vistas ao planejamento e reorganização das atividades de Inteligência de 

Segurança Pública, discutidos a partir de diferentes perspectivas teóricas, por meio de projetos 

multidisciplinares com a participação articulada de docentes e discentes. 

III.       NÚCLEO INTEGRADOR, centrado nos problemas concretos enfrentados pelos 

discentes na prática de ensino, com vistas ao planejamento e reorganização do trabalho docente, 

discutidos a partir de diferentes perspectivas teóricas, por meio de projetos multidisciplinares 

com a participação articulada dos professores das várias disciplinas do curso. 

 

Quadro 1 – Organização da Matriz Curricular/Núcleo estruturante  
 

Núcleos Disciplinas 

Carga 

horária 

EaD 

Módulo 

Contextual 

Análise Criminal 36 1° 

Criminalidade e Violência 36 1° 

Gestão do conhecimento 36 2° 

Estrutural Inteligência 36 2° 
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Núcleos Disciplinas 

Carga 

horária 

EaD 

Módulo 

Processo decisório e Inteligência 36 1° 

Contrainteligência 36 2° 

Gerenciamento de riscos 36 2° 

Gerenciamento de crises 36 1º 

Integrador 
Ambientação em Educação a Distância 36 1° 

Métodos e Técnicas de Pesquisa 36 1° 

Total de Horas das Disciplinas 360  

Trabalho de Conclusão de Curso 40 2° 

Carga Horária Total 400  

 

 

4.2. Matriz Curricular 

A organização dos Núcleos Estruturantes e as disciplinas componentes de cada núcleo, 

com as respectivas cargas horárias, estão dispostas no Quadro 1, sendo que, ao concluir o curso, 

o discente terá cumprido uma carga horária total de 400 horas, considerando as atividades 

teóricas e práticas desenvolvidas no Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

 A matriz curricular está organizada em 10 disciplinas e o Trabalho de Conclusão de 

curso que serão ministradas em formato EaD. O Quadro 2 apresenta a matriz curricular e seus 

módulos. 

 

Quadro 2 –Matriz Curricular 

 

Matriz Curricular 

Núcleos Disciplinas 

Carga 

horária 

EaD 

Módulo 

Contextual 

Ambientação em Educação a Distância 36 1° 

Métodos e Técnicas de Pesquisa 36 1° 

Análise Criminal 36 1° 

Criminalidade e Violência 36 1° 

Processo decisório e Inteligência 36 1° 

Gerenciamento de crises 36 1° 

Total de Horas das Disciplinas 216 

Estrutural 

Inteligência 36 2° 

Gestão do conhecimento 36 2° 

Contrainteligência 36 2° 

Gerenciamento de riscos 36 2° 

Total de Horas das Disciplinas 144 

Trabalho de Conclusão de Curso 40 2° 

Carga Horária Total 400 



 
 

19 
 

O Quadro 3 apresenta a relação de docentes por disciplinas. 

  

Quadro 3 – Relação Disciplina-Docente 

 

Disciplinas 
Carga 

Horária 
Docente 

Análise Criminal 36 
DSc. Antônio Hot Pereira de 

Faria 

Criminalidade e Violência 
36 MSc. Frederico Martins de Paula 

Neto 

Gestão do conhecimento 36 MSc. Renato Pires Moreira 

Inteligência 
36 DSc. Hélio Hiroshi Hamada – 

PMMG 

Processo decisório e Inteligência 36 MSc. Thiago Ramos dos Santos 

Contrainteligência 36 MSc. Renato Pires Moreira 

Gerenciamento de riscos 36 MSc. Renato Pires Moreira 

Gerenciamento de crises 
36 DSc. Francis Albert Cotta – 

PMMG 

Ambientação em Educação a 

Distância 

36 DSc. Márcio Maltarolli Quidá – 

IFSULDEMINAS 

Métodos e Técnicas de Pesquisa 
36 DSc. Francis Albert Cotta – 

PMMG 


